
 

RELATÓRIO DA GRANDE TESOURARIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022-2 

Estimados Irmãos e Sobrinhos, 
 

Apresentamos o relatório sintético referente a movimentação financeira do Grande Conselho da Ordem 

DeMolay para o Estado de Minas Gerais - GCEMG, relativo aos períodos de junho a dezembro de 2022.  

 

O presente relatório foi aprovado pelo conselho fiscal e a movimentação bancára foi escriturada pela consultoria 

contábil externa MALAFAIA & VEIGA Contadores Associados, que mantém os livros fiscais e recibos 

fiscais devidamente disponíveis. 

O Grande Conselho concentra sua movimentação no Banco Bradesco S/A, sendo que os  lançamentos 

bancários aqui relatados possuem rastreabilidade nos extratos bancários. Além da movimentação financeira 

junto ao Banco Bradesco S/A, o Grande Conselho do Estado de Minas Gerais eventualmente possui crédito 

junto ao SCDB, sendo que este valor encontra-se disponível para consulta e utilização, diretamente no 

SisDM. 

 

Prezando pela transparência, todos os recebimentos e pagamentos totalizados neste relatório  financeiro estão 

disponíveis para consulta, via SisDM, no nosso PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, na aba “Prestação de 

Contas”. 

 

A referida prestação de contas será apresentada para aprovação durante a Assembleia Geral que ocorrerá 

durante o CLOD 2023. 

 

Qualquer dúvida, pode ser esclarecida via e-mail financeiro@gcemg.org.br ou  diretamente com o Grande 

Tesoureiro Estadual. 

 

Belo Horizonte - MG, 26 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

Amauri Cassimiro Faria 

Grande Tesoureiro Estadual 

 
 

mailto:financeiro@gcemg.org.br


 

 
 

 
 
 
 



 

 
 

SÍNTESE DO PLANO DE CONTAS 

 

Os recursos financeiros do Grande Conselho são oriundos das taxas pagas por DeMolays 

Ativos, Seniores, Membros de Conselhos Consultivos, das Organizações Afiliadas, 

rendimentos de aplicações financeiras e doações de outras entidades. Toda a 

movimentação financeira da instituição, seja a título de débito ou crédito, é feita apenas 

via conta bancária ou via SisDM, não havendo, portanto, movimentação de dinheiro em 

espécie. 

 

1. DAS RECEITAS CORRENTES 

 

1.1 - ANUIDADE ORGANIZAÇÕES 

Trata-se de todas as anuidades recebidas das organizações jurisdicionadas ao GCEMG. 

 

1.2, 1.3, 1.5 e 1.6 - INICIAÇÕES, ELEVAÇÕES, INVESTIDURAS e ÉBANO 

Trata-se das taxas de concessão de graus recebidas pelo Grande Conselho. 

 

1.4 - CADASTRO/FILIAÇÃO DE MEMBROS ANTIGOS 

Trata-se de taxa de membros que realização a migração para SCDB. Atualmente essa taxa 

encontra-se suprimida. 

 

1.7 e 1.8 - HONRARIAS e PRÊMIOS 

Trata-se de taxas provenientes da concessão de honrarias ou prêmios instituídas pelo 

GCEMG ou pelo SCDB. 

 

1.9 - OUTRAS TAXAS 

Trata-se de taxas diversas não contempladas nas opções anteriores. 

 

1.10 - INSCRIÇÕES / RECEITAS CLOD / CEOD / ELOD / CNOD 



 

Trata-se das inscrições ou outras receitas recebidas pelo GCEMG, relativas aos eventos: 

Congresso Nacional da Ordem DeMolay – CNOD,  

Encontro de Líderes da Ordem DeMolay – ELOD, 

Congresso Estadual da Ordem DeMolay – CEOD, 

Curso de Líderes da Ordem DeMolay – CLOD. 

 

1.11 – APLICAÇÕES FINACEIRAS DIVERSAS 

Trata-se de movimentação bancária relativo a resgate e recebimento de juros, 

provenientes de aplicações financeiras. 

 

1.12 - DOAÇÕES / OUTROS RECEBIMENTOS 

Trata-se de doações ou qualquer outro tipo de recebimentos, provenientes de Potências 

ou Lojas Maçônicas, Irmãos, Associação DeMolay Alumni, Empresas, entre outros. 

 

1.13 - CRÉDITO SEM IDENTIFICAÇÃO 

Trata-se dos créditos recebidos na conta bancária do Grande Conselho, seja através de 

depósitos bancários ou transferências, com impossibilidade e dificuldade de 

identificação. Tao logo ocorra a identificação da destinação do recurso, o valor é migrado 

para a rubrica a que se destina. 

 

1.14 – SALDO ANTERIOR 

Transporte do saldo entre as planilhas de controle; esse lançamento não gera alteração a 

débito ou crédito. 

 

2. DAS DESPESAS CORRENTES 

 

2.1 - ANUIDADE ORGANIZAÇÕES 

Trata-se de repasse ao SCDB das anuidades das organizações jurisdicionadas ao 

GCEMG. 

 

2.2, 2.3, 2.5 e 2.6 - INICIAÇÕES, ELEVAÇÕES, INVESTIDURAS e ÉBANO 

Trata-se de repasse ao SCDB das taxas de concessão de graus recebidas pelo Grande 

Conselho. 

 

2.4 - CADASTRO/FILIAÇÃ DE MEMBRO ANTIGOS 

Trata-se de repasse ao SCDB das taxas de membros que realização a migração para 

SCDB. Atualmente essa taxa encontra-se suprimida. 

 

2.7 e 2.8 - HONRARIAS e PRÊMIOS 

Trata-se de repasse ao SCDB das taxas provenientes da concessão de honrarias ou 

prêmios instituídas pelo GCEMG ou pelo SCDB. 

 

2.9 - OUTRAS TAXAS 

Trata-se de repasse ao SCDB de taxas diversas, não contempladas nas opções anteriores. 



 

3.1 – VIAGENS, HOSPEDAGENS e REPRESENTAÇÕES 

Trata-se de reembolso de despesas referentes as visitas realizadas pelas lideranças adultas 

e juvenis do GCEMG, baseado nas orientações contidas no MEMORANDO Nº 

001/2021-2023 que regulamenta os reembolsos no âmbito do GCEMG. 

 

3.2 – REPASSES AO GABINETE ESTADUAL 

Trata-se de eventuais repasses de verbas ao Gabinete Estadual, para custei dos seus 

respectivos projetos. 

 

3.3 - REPASSES ÀS OFICIALARIAS EXECUTIVAS 

Trata-se de eventuais repasses de verbas as Oficialarias Executivas. 

 

4.1 – HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

Trata-se dos honorários mensalmente pagos ao escritório de contabilidade responsável 

pela escrituração fiscal e cumprimento das obrigações tributárias imposta pelo fisco 

(municipal, estadual e nacional). 

 

4.2 – DESPESAS COM MATERIAL PROMOCIONAL, EVENTOS, DMSHOP 

Trata-se de despesas para criação, confecção e distribuição de materiais de divulgação da 

Ordem DeMolay; despesas na organização de eventos e de compra de materiais junto ao 

DeMolay Shop. 

 

4.3 – ORDENADO SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

Trata-se de pagamento realizado ao Secretário Administrativo referente serviços 

prestados ao GCEMG. 

 

4.4 – MANUTENÇÃO SITE GCEMG, GOOLGE MEET E E-MAIL MARKETING 

Trata-se de despesas para manutenção Site GCEMG, assinatura de ferramentas digitais, 

tais como Google Meet e E-mail Marketing, as quais permitem o contato do GCEMG 

com as diversas organizações afiliadas. 

 

4.5 – DOAÇÕES DIVERSAS 

Trata-se de doações realizadas pelo GCEMG, como por exemplo em ações filantrópicas. 

 

4.6 – EXEPEDIENTE  

Trata-se de despesas com a postagem de documentos, custas cartorárias, compra de 

materiais de escritório e manutenções diversas. 

 

4.7 – DESPESAS DIVERSAS / TRIBUTOS 

Trata-se de despesas diversas ou pagamento de tributos. 

 

4.8 – TARIFAS BANCÁRIAS 

Trata-se de tarifas Bancárias provenientes da manutenção e uso da conta bancária junto 

ao Banco Bradesco. 



 

4.9 – APLICAÇÕES FINACEIRAS DIVERSAS 

Trata-se de movimentação bancária relativo a aplicações financeiras. 

 

4.8 – DEVOLUÇÕES 

Trata-se de eventual devolução de valores, cuja alocação não esteja contemplada nas 

opções anteriores 

 

5.1, 5.2, 5.3 e 5,4 – DESPEAS COM CNOD, ELOD, CEOD, EMOC, CLOD E CREOD 

Trata-se dos gastos com a realização de evento a nível estadual, e ainda o gastos com 

participação em eventos a nível estadual e nacional, baseado nas orientações contidas no 

MEMORANDO Nº 001/2021-2023 que regulamenta os reembolsos no âmbito do 

GCEMG. 
 

3. RESUMO 

 

# ITEM VALOR 

1 Saldo final em 05/06/2021 (início da atual gestão) R$ 81.697,28 

2 Saldo em conta em 31/05/2022 (prestação contas feita no CEOD 2022) R$ 136.531,79 

3 Receitas entre 01/06/2022 e 31/12/2022 R$ 405.158,07 

4 Despesas entre 01/06/2022 e 31/12/2022 R$ 407.657,68 

5 Saldo atual em 31/12/2022 R$ 134.032,18 

6 Crescimento do início da gestão ao momento atual R$ 52.334,90 

7 Incremento % 64,06% 

 

A exemplo do 1º ano de gestão, com estes valores temos conseguido implementar 

diversos projetos dentro do âmbito da Ordem DeMolay de Minas Gerais, tais como: 

 Aquisição para doação de 40 toalhas, com o novo emblema dos Escudeiros, para 

os Castelos de MG. 

 Aquisição para doação de 80 medalhões do colar de Mestre Conselheiro, para os 

Capítulos que ainda não foram contemplados em doações anteriormente feitas 

pelo GCEMG. 

 Aquisição para doação de 28 kits de trajes do Nobre Rito da Cavalaria para as 4 

primeiras cerimônias (Capela, Cruz de Salém, Ex-Templário e Tríade), para os 

Priorados de MG. 

 Rifa, por indicação do GE, para entregar aos Capítulos uma forma de arrecadarem 

100% da anuidade de 2023. 

 Redução e exclusão de diversas taxas. 

 Desconto da anuidade de 2023 para os Capítulos. 



 

RELATÓRIO DA GRANDE TESOURARIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023-1 

Estimados Irmãos e Sobrinhos, 
 

Apresentamos o relatório sintético referente a movimentação financeira do Grande Conselho da Ordem 

DeMolay para o Estado de Minas Gerais - GCEMG, relativo aos períodos de janeiro a maio de 2023.  

 

O presente relatório foi aprovado pelo conselho fiscal e a movimentação bancára foi escriturada pela consultoria 

contábil externa MALAFAIA & VEIGA Contadores Associados, que mantém os livros fiscais e recibos 

fiscais devidamente disponíveis. 

O Grande Conselho concentra sua movimentação no Banco Bradesco S/A, sendo que os  lançamentos 

bancários aqui relatados possuem rastreabilidade nos extratos bancários. Além da movimentação financeira 

junto ao Banco Bradesco S/A, o Grande Conselho do Estado de Minas Gerais eventualmente possui crédito 

junto ao SCDB, sendo que este valor encontra-se disponível para consulta e utilização, diretamente no 

SisDM. 

 

Prezando pela transparência, todos os recebimentos e pagamentos totalizados neste relatório  financeiro estão 

disponíveis para consulta, via SisDM, no nosso PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, no ícone “Tesouraria” 

| “Prestação de Contas” ou ainda no ícone “Tesouraria” | ”Ferramentas de Gestão”. 

 

A referida prestação de contas será apresentada para aprovação durante a Assembleia Geral que ocorrerá 

durante o CEOD 2023. 

 

Qualquer dúvida, pode ser esclarecida via e-mail financeiro@gcemg.org.br ou  diretamente com o Grande 

Tesoureiro Estadual. 

 

Belo Horizonte - MG, 02 de junho de 2023. 
 

 
 
 

Amauri Cassimiro Faria 

Grande Tesoureiro Estadual 

 
 
 

mailto:financeiro@gcemg.org.br


 

 

 

 



 

 
 

SÍNTESE DO PLANO DE CONTAS 

 

Os recursos financeiros do Grande Conselho são oriundos das taxas pagas por DeMolays 

Ativos, Seniores, Membros de Conselhos Consultivos, das Organizações Afiliadas, 

rendimentos de aplicações financeiras e doações de outras entidades. Toda a 

movimentação financeira da instituição, seja a título de débito ou crédito, é feita apenas 

via conta bancária ou via SisDM, não havendo, portanto, movimentação de dinheiro em 

espécie. 

 

1. DAS RECEITAS CORRENTES 

 

1.1.1 - ANUIDADE ORGANIZAÇÕES 

Trata-se de todas as anuidades recebidas das organizações jurisdicionadas ao GCEMG. 

 

1.1.2, 1.1,3, 1.1.5 e 1.1.6 - INICIAÇÕES, ELEVAÇÕES, INVESTIDURAS e ÉBANO 

Trata-se das taxas de concessão de graus recebidas pelo Grande Conselho. 

 

1.1.4 - CADASTRO/FILIAÇÃO DE MEMBROS ANTIGOS 

Trata-se de taxa de membros que realização a migração para SCDB. Atualmente essa taxa 

encontra-se suprimida. 

 

1.2.1 e 1.2.2 - HONRARIAS e PRÊMIOS 

Trata-se de taxas provenientes da concessão de honrarias ou prêmios instituídas pelo 

GCEMG ou pelo SCDB. 

 

1.2.3 - OUTRAS TAXAS 

Trata-se de taxas diversas não contempladas nas opções anteriores. 

 



 

1.3.1 - INSCRIÇÕES / RECEITAS CLOD / CEOD / ELOD / CNOD 

Trata-se das inscrições ou outras receitas recebidas pelo GCEMG, relativas aos eventos: 

Congresso Nacional da Ordem DeMolay – CNOD,  

Encontro de Líderes da Ordem DeMolay – ELOD, 

Congresso Estadual da Ordem DeMolay – CEOD, 

Curso de Líderes da Ordem DeMolay – CLOD. 

 

1.4.1 - DOAÇÕES / OUTROS RECEBIMENTOS 

Trata-se de doações ou qualquer outro tipo de recebimentos, provenientes de Potências 

ou Lojas Maçônicas, Irmãos, Associação DeMolay Alumni, Empresas, entre outros. 

 

1.4.2 – APLICAÇÕES FINACEIRAS DIVERSAS 

Trata-se de movimentação bancária relativo a resgate e recebimento de juros, 

provenientes de aplicações financeiras. 

 

1.4.3 – SALDO ANTERIOR 

Transporte do saldo entre as planilhas de controle; esse lançamento não gera alteração a 

débito ou crédito 

 

1.4.4 - CRÉDITO SEM IDENTIFICAÇÃO 

Trata-se dos créditos recebidos na conta bancária do Grande Conselho, seja através de 

depósitos bancários ou transferências, com impossibilidade e dificuldade de 

identificação. Tao logo ocorra a identificação da destinação do recurso, o valor é migrado 

para a rubrica a que se destina. 

 

. 

 

2. DAS DESPESAS CORRENTES 

 

2.1.1 - ANUIDADE ORGANIZAÇÕES 

Trata-se de repasse ao SCDB das anuidades das organizações jurisdicionadas ao 

GCEMG. 

 

2.1.2, 2.1.3, 2.1.5 e 2.1.6 - INICIAÇÕES, ELEVAÇÕES, INVESTIDURAS e ÉBANO 

Trata-se de repasse ao SCDB das taxas de concessão de graus recebidas pelo Grande 

Conselho. Atualmente a taxa do Ébano encontra-se suprimida. 

 

2.1.4 - CADASTRO/FILIAÇÃ DE MEMBRO ANTIGOS 

Trata-se de repasse ao SCDB das taxas de membros que realização a migração para 

SCDB. Atualmente essa taxa encontra-se suprimida. 

 

2.2.1 e 2.2.2 - HONRARIAS e PRÊMIOS 

Trata-se de repasse ao SCDB das taxas provenientes da concessão de honrarias ou 

prêmios instituídas pelo GCEMG ou pelo SCDB. 



 

 

2.2.3 - OUTRAS TAXAS 

Trata-se de repasse ao SCDB de taxas diversas, não contempladas nas opções anteriores. 

 

2.3.1 - REPASSES AO DIRETORIA EXECUTIVA 

Trata-se de repasses de verbas a Diretoria Executiva, para custei dos seus gastos com 

projetos e viagens, baseado nas orientações contidas no MEMORANDO Nº 001/2021-

2023 que regulamenta os reembolsos no âmbito do GCEMG. 

 

2.3.2 – REPASSES AO GABINETE ESTADUAL 

Trata-se de repasses de verbas ao Gabinete Estadual, para custei dos seus gastos com 

projetos e viagens, baseado nas orientações contidas no MEMORANDO Nº 001/2021-

2023 que regulamenta os reembolsos no âmbito do GCEMG. 

 

2.3.3 - REPASSES ÀS OFICIALARIAS EXECUTIVAS 

Trata-se de repasses de verbas as Oficialarias Executivas, para custei de gastos viagens 

dos Oficiais Executivos e Mestres Conselheiros Regionais, baseado nas orientações 

contidas no MEMORANDO Nº 001/2021-2023 que regulamenta os reembolsos no 

âmbito do GCEMG. 

. 

2.4.1 – HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

Trata-se dos honorários mensalmente pagos ao escritório de contabilidade responsável 

pela escrituração fiscal e cumprimento das obrigações tributárias imposta pelo fisco 

(municipal, estadual e nacional). 

 

2.4.2 – REMUNERAÇÃO DO SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

Trata-se de pagamento realizado ao Secretário Administrativo referente serviços 

prestados ao GCEMG. 

 

2.5.1 – DESPESAS COM MATERIAL PROMOCIONAL, EVENTOS, DMSHOP 

Trata-se de despesas para criação, confecção e distribuição de materiais de divulgação da 

Ordem DeMolay; despesas na organização de eventos e de compra de materiais junto ao 

DeMolay Shop. 

 

2.5.2 – MANUTENÇÃO SITE GCEMG, GOOLGE MEET E E-MAIL MARKETING 

Trata-se de despesas para manutenção Site GCEMG, assinatura de ferramentas digitais, 

tais como Google Meet e E-mail Marketing, as quais permitem o contato do GCEMG 

com as diversas organizações afiliadas. 

 

2.6.1 – EXEPEDIENTE  

Trata-se de despesas com a postagem de documentos, custas cartorárias, compra de 

materiais de escritório e manutenções diversas 

 

 



 

2.7.1, 2.7.2 e 2.7.3 – DOAÇÕES DIVERSAS 

Trata-se de doações realizadas pelo GCEMG, como por exemplo em ações filantrópicas, 

por meio da Associação Virtude e ADAMG. 

 

2.8.1 – DESPESAS DIVERSAS / TRIBUTOS 

Trata-se de despesas diversas ou pagamento de tributos. 

 

2.9.1 – TARIFAS BANCÁRIAS 

Trata-se de tarifas Bancárias provenientes da manutenção e uso da conta bancária junto 

ao Banco Bradesco. 

 

2.9.2 – APLICAÇÕES FINACEIRAS DIVERSAS 

Trata-se de movimentação bancária relativo a aplicações financeiras. 

 

2.9.3 – VALORES DEVOLVIDOS 

Trata-se de eventual devolução de valores, cuja alocação não esteja contemplada nas 

opções anteriores 

 

2.10.1, 2.11.1, 2.12.1, 2.12.2 e 2.12.3 – DESPESAS COM CNOD, ELOD, ENAC, 

CREOD‘s, CEOD, EMOC e CLOD  

Trata-se dos gastos com a realização de evento a nível estadual, e ainda os gastos com 

participação em eventos a nível estadual e nacional, baseado nas orientações contidas no 

MEMORANDO Nº 001/2021-2023 que regulamenta os reembolsos no âmbito do 

GCEMG.  
 

3. RESUMO 

 

# ITEM VALOR 

1 Saldo final em 05/06/2021 (início da atual gestão) R$ 81.697,28 

2 Saldo em conta em 31/05/2022 (prestação contas feita no CEOD 2022) R$ 136.531,79 

3 Saldo em conta em 31/12/2022 (prestação contas feita no CLOD 2023) R$ 134.032.18 

3 Créditos/receitas entre 01/01/2023 e 31/05/2023 R$ 445.903.89 

4 Débitos/despesas entre 01/01/2023 e 31/05/2023 R$ 466.752,04 

5 Saldo atual em 31/05/2023 R$ 113.184,03 

6 Crescimento do início da gestão até 31/05/2023 R$ 31.486,75 

7 Incremento % 38,54% 

8 Crédito a receber – CEOD 2023 R$ 60.000,00 

9 Pacotes a serem pagos R$ 4.542,50 

9  Pagamentos diversos e reembolso a serem feitas para DE, GE e MCR R$ 32.368,78 

10 Saldo final – Gestão 2021-2023 R$ 136.272,75 

11 Crescimento do início da gestão até o momento atual R$ 54.575,47 

12 Incremento % 66,80% 



 

 

Ressaltamos, que conforme informado no CLOD 2023, que os valores arrecadados pelo 

GCEMG, temos permitido a implementação de diversos projetos dentro do âmbito da 

Ordem DeMolay de Minas Gerais, tais como: 

• Aquisição para doação de 40 toalhas, com o novo emblema dos Escudeiros, para 

os Castelos de MG. 

• Aquisição para doação de 80 medalhões do colar de Mestre Conselheiro, para os 

Capítulos que ainda não foram contemplados em doações anteriormente feitas 

pelo GCEMG. 

• Aquisição para doação de 28 kits de trajes do Nobre Rito da Cavalaria para as 4 

primeiras cerimônias (Capela, Cruz de Salém, Ex-Templário e Tríade), para os 

Priorados de MG. 

• Aquisição e doação de rituais para os Capítulo que não foram contemplados em 

campanhas anteriores. 

• Rifa, por indicação do GE, para entregar aos Capítulos uma forma de arrecadarem 

100% da anuidade de 2023. 

• Redução e exclusão de diversas taxas. 

• Desconto na anuidade para os Capítulos e Priorados. 

Foi realizada também a reestruturação da sede do GCEMG, mediante a compra de 

materiais de escritório, metais, móveis e outros itens. 
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